
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N 06, DE 14 DE 

SETEMBRO DE 1987. 

Disp;e sobre aprovaçâo de contas. 

Vereador ÁLVARO PEREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 	da 

Câmara Municipal de Pindamonhangaba, usando das atribui9Zes que the 

sao conferidas por lei, faz saber que o Legislativo aprovou e ele pro 

mulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 12  . Ficam aprovadas, de conformidade com 	o 

parecer previo do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, as can- 

tas da Prefeitura e Câmara Munícipals,referentes ao Exercício Finan. 

ceiro de 1985. 

Artigo 2 	O presente Decreto Legislativo 	entrara 

em vigor na data de sua publicaçao revogadas as disposiçoes em con. 

trário. 

Pindamonhangaba, 14 de setembro de 1987.- 

a4.2emL 
Vereador 	roPeretra de Oliveira 

= Presidente r.  

OBS:- Projeto de iniciativa da Comisso de Finanças. 

O presente Decreto Legislativo acha-se publicado na. Secretaria 	da 
Câmara e registrado em livro próprio. 
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